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(3.1.1) com relação à concessão dos adicionais de

periculosidade e de insalubridade
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(3.1.2) com relação à concessão indevida das vantagens

previstas no inciso II do artigo 184 da Lei n.º 1.711/52

a magistrados aposentados e beneficiários de pensão

civil, após a edição da Resolução CSJT n.º 76/2010:

(3.1.3) com relação à concessão indevida das vantagens

previstas no inciso II do artigo 192 da Lei n.º 8.112/90

a magistrados aposentados e beneficiários de pensão

civil, após a edição da Resolução CSJT n.º 76/2010:
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(3.1.4) com relação ao pagamento de vantagem pessoal

individual, com fundamento na Lei n.º 10.475/2002, da

Vantagem Pessoal de Enquadramento (VPE) e da

Gratificação de Atividade Judiciária a servidores

aposentados que ocupavam os denominados cargos isolados

de pr ovi ment o ef et i vo “ PJs” e a benef i c i ár i os de pensão

civil instituída por ex ocupantes de tais cargos,

promover a abertura prévia do devido processo

administrativo, garantindo aos interessados o exercício

do direito ao contraditório e à ampla defesa, a fim de:

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Deliberações cumpridas:
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Deliberação em cumprimento:

Deliberação parcialmente cumprida:
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Deliberação não cumprida:
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